
 

 

Sorocaba, 16 de junho de 2014.  

 

Informamos aos interessados, em resposta à solicitação de esclarecimento formuladas 

pela empresa LIMPSERVICE SERVIÇOS LTDA. ao Pregão Eletrônico nº 58/2014, o 

que segue:  

 

PERGUNTA 1: 

No anexo: F, folhas 60/61, constam quantitativo de postos, no qual não ficou claro, o 

que segue: 

Quantitativo de postos são os postos que a empresa vencedora é obrigada a trabalhar, 

ou é só uma estimativa ou sugestão do órgão, tendo em vista que, com o valor 

estimado este quantitativo não condiz com a realidade? 

RESPOSTA: 

Tendo em vista o pedido de esclarecimento sobre PE nº 58/2014, da empresa 

LIMPSERVICE SERVIÇOS LTDA, aduzimos o quanto segue: 

Os anexos constantes são partes integrantes do referido edital e são instrumentos que 

objetivam um maior e melhor esclarecimento para os interessados e potenciais 

participantes das características dos locais onde serão prestados os serviços de 

limpeza. Observamos, que o critério a ser obedecido e utilizado como parâmetro pelas 

empresas participantes é o da metragem quadrada (m²) das áreas e o interesse da 

administração e objeto de avaliação da qualidade dos serviços executados é o da área 

efetivamente limpa, onde o asseio das mesmas constitui elemento essencial da 

contratação.  

Dessa maneira, os mencionados postos de trabalho devem ser entendidos como 

setores, subdivisões, regiões, partes, fragmentação das áreas internas, externas e 

áreas verdes, que compõem as Unidades do SAAE (estrutura física das áreas 

CENTRAL E CENTRO OPERACIONAL). O próprio Anexo F faz a seguinte menção: 

(...) SUGERE-SE ... e o objetivo do Anexo F é fornecer elementos e requisitos 

auxiliares, para análise das empresas interessadas. O cálculo do número de 

funcionários capazes, suficientes, aptos, condizentes, disponibilizados para o 

atendimento destes postos de trabalho (subdivisões das áreas) é função de 

responsabilidade estritamente da empresa participante e/ou interessada.  

A título de recomendação, sugerimos aos participantes da licitação, a leitura do 

prescrito para essa natureza de atividade profissional, nos estudos do CADTERC - 

Serviços de Limpeza, sobretudo, nas informações sobre produtividade de cada 

funcionário para execução de serviços de limpeza. 

 


